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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 02/2021 

 

O Prefeito do Município de Lidianópolis no uso de suas atribuições legais resolve convocar os candidatos classificados no Teste 
Seletivo Simplificado 01/2021, para apresentar-se no Departamento de Educação, nos dias 20 a 23/07/2021 das 08:00 às 
11:00/13:00 às 17:00h, conforme edital de abertura n.º 02/2021 

 
 

 
Administração e Áreas Correlatas 

 

 
 

LIDIANÓPOLIS, 19 DE JULHO DE 2021. 
 
 
 
 
 

Adauto Aparecido Mandu 
Prefeito Municipio 

 
 

 
Anexo I 

 
O candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 
 

• Declaração de frequência escolar (original), sendo que o horário do estágio deverá estar de acordo com a vaga 
oferecida, não conflitando com o horário do curso; 

• Fotocópia do RG, CPF, Título de Eleitor; 

• Fotocópia da certidão de nascimento/casamento; 

• Fotocópia do comprovante de endereço; 

• 01 (uma) foto3x4; 

• Atestado Médico Admissional (expedido pelo Médico da Prefeitura). 
 

Insc. Nome RG Nota Classificação Área 

012 Luis Felipe Ribeiro Silva 13.545.935-6 19 2° Administração 

  007 Camily Inocencio de Oliveira 12.931.538-5 17 3° Administração 
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EDITAL DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL Nº 03/2021 
  

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 01/2021  
  

EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO  
   
  
  

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ Nº 
95.680.831.0001-68, SITUADO NA RUA JUSCELINO KUBITSCHECK, Nº 327 – CENTRO – LIDIANÓPOLIS-PR.  
  

  
  

CONTRATADA: Ronieli Fernanda Micionero – RG Nº 10.647.881-3-SSP/PR  

  
  
  

OBJETO O presente instrumento tem a finalidade de comunicar a prorrogação do contrato de trabalho por tempo determinado 
de Nº 01/2021, inicialmente celebrado pelas partes em 19/04/2021.  

  

SALÁRIO INICIAL: R$ 2.037.52 (Dois mil e trinta e sente reais cinquenta e dois Centavos).  

   

PERÍODO: início em 18/07/2021 e término em 15/10/2021 

  
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE 
JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 

 

 

 
ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
PORTARIA N.º 2.944, DE 19 DE JULHO DE 2021. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
RESOLVE: 

 
Regularizar a concessão da licença prêmio a servidora pública do município, Sr.ª LUCIANA DE JESUS 

MAIA MOREIRA, matricula 200477, lotada no cargo de provimento efetivo de “AGENTE ADMINISTRATIVO, licença prêmio por 
assiduidade, por 1 (um) mês a serem gozadas a partir do dia 28/12/2020 à 27/01/2021, referente ao período aquisitivo de 15/06/2003 
a 13/06/2008. 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor nesta data, e posteriormente, 
será publicada no Órgão Oficial do Município. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE 
JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
Prefeito do Município 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS:95680831000168
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 19/07/2021 às 20:08:36

                               3 / 5



4 

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2021 / EDIÇÃO Nº 2738                                                        Lidianópolis, Segunda-Feira, 19 de Julho de 2021 

PORTARIA N.º 2.945, DE 19 DE JULHO DE 2021. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
RESOLVE: 

 
Conceder férias de 15 (quinze) dias ao servidor público do município, Sr. CLAUDIO ROBERTO DE 

MELLO PASCHOAL, matricula 200434, lotado no cargo de Médico, a serem gozadas a partir do dia 19/07/2021 a 02/08/2021, 
referente ao período aquisitivo de 08/01/2020 a 07/01/2021. 
 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do 
Município. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE 
JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 
 
 
 
 
 
  

ADAUTO APARECIDO MANDU 
Prefeito do Município 

 

 
PORTARIA N.º 2.946, DE 19 DE JULHO DE 2021. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
RESOLVE: 

 
Conceder férias de 30 (Trinta) dias a servidora pública do município, Sr.ª CATARINA DE FATIMA 

COUTINHO CARDOSO RUY, matricula 200469, lotada no cargo de AGENTE DE SAÚDE, a serem gozadas a partir do dia 
19/07/2021 a 17/08/2021, referente ao período aquisitivo de 11/02/2020 a 10/02/2021. 
 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do 
Município. 
  
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE 
JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
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PORTARIA N.º 2.947, DE 19 DE JULHO DE 2021. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
RESOLVE: 

 
Conceder férias de 10 (dez) dias a servidora pública municipal, Srª. CATIUSCIA RANAI YOKOTA POLLI, 

matricula 200725, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de “ENFERMEIRA PADRÃO”, a serem gozadas a partir de 
19/07/2021 à 28/07/2021, referente ao período aquisitivo de 02/03/2020 a 01/03/2021. 
 
 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do 
Município. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE 
JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 
 
 
 
 

 
ADAUTO APARECIDO MANDU 

Prefeito do Município 
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